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EXTRATO –   PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  

 PORTARIA Nº 31.645 DE 9 DE JUNHO DE 2026 – INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM 

FACE DE SERVIDOR QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA Nº 31.648, DE 9 DE JUNHO DE 2026.

 “Nomeia membros para o CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

– Biênio 2026/2027.”

EDSON JOSÉ MARCUSSO, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais

R E S O L V E:

Artigo  1º  –  - Ficam  nomeados  para  composição  do  Conselho  Municipal  de 

Alimentação Escolar para o Biênio 2026/2027, em conformidade com o Decreto nº 1156/95 de 03 

de Julho de 1995, diante da Lei Federal nº 8913/94 de 12 de Junho de 1994 e com a Resolução 

CD/FNDE nº 4/2026, os seguintes representantes:

Pode     Executivo      
Titular: Alexsander Costa de Andrade Oliveira

Suplente:Gislene Lopes de Araújo

Segmento     dos     profissionais     da     área     da     educação     :      

Titular: Marivalter de Campos

Suplente:Joelma Pereira de Camargo

Titular: Daniela Regina Laurindo

Suplente:Cíntia Bergamasco Merino

Segmento     de     pais     de   alunos:      

Titular: Alan Vitor Ribeiro Souza 

Suplente:Roseilda Silva de Oliveira

Titular: Luciana Aparecida Francisco

Suplente:Joanita Aparecida da Mota Silva
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Segmento     da     sociedade     civil:      

Titular: Patricia Glória Terra Guimarães 

Suplente: Thaís Souza Mota Pessoa

Titular: Pedro Afonso Boaventura 

Suplente:Morgana de Fátima Domingues Dalmazzo

Artigo 2º – A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Prefeitura de Boituva, em 9 de junho de 2026.

ASSINATURA DIGITAL

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito


